
Quarta-feira,  03 de janeiro de 2018
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 Ano VII  Nº 700

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Na Portaria nº 2.254, de 21 de dezembro de 2017,
identificada pela seguinte ementa:

DETERMINA O PAGAMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO VARIÁVEL POR
DESEMPENHO DE METAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
ESTATUTÁRIOS/CELETISTAS DA SAÚDE INTEGRANTES DAS EQUIPES DE
ATENÇÃO BÁSICA, QUE ADERIRAM AO PMAQ/AB - “PROGRAMA NACIONAL
DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA”.

No art. 1º onde se lê:
“Art. 1º Repassar aos servidores indicados na listagem elaborada pela Secre-

taria Municipal de Saúde o valor de individual de R$1.674,65 (mil seiscentos e
noventa e sete reais e noventa e um centavos) para cada, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor destinado ao “Programa Nacional de Melhoria do
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica” - PMAQ-AB, conforme relação abaixo
discriminada:

...”
Leia-se:
“Art. 1º Repassar aos servidores indicados na listagem elaborada pela Secre-

taria Municipal de Saúde o valor de individual de R$1.663,23 (um mil seiscentos e
sessenta e três reais e vinte e três centavos). para cada, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor destinado ao “Programa Nacional de Melhoria do
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica” - PMAQ-AB, conforme relação abaixo
discriminada:

Fica retificada a listagem constante do Art. 1º da Portaria nº 2.254, de 21 de
dezembro de 2017, nos seguintes termos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 2 de janeiro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Quadro Informativo de Funcionários com Extensão
*Importante ressaltar que há alterações de acordo com a realidade

de cada ano letivo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  2263/2017

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Araguari, autorizado a rescindir por PEDIDO DE DEMISSÃO, o contrato do
(a) seguinte servidor (a):

ANA CAROLINA PIRES TEIXEIRA  – PROFESSOR I
REG.  35.074-5
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a portaria entra em vigor

nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 16/12/20017.
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, em  26 de dezembro de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE OBRAS, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo local de trabalho,
portando o encaminhamento fornecido pelo Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Administração, para entrar em exercício de
suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lotação, o servidor será
encaminhado ao SESMT para as providências necessárias para a efetivação de
sua transferência e mudança de lotação, com vistas à análise das condições
ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria, entra em
vigor nesta data com efeito do dia 16/11/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 02

de Janeiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio da Secretaria de Admi-
nistração e da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nome-
ada pelo Decreto nº 31, de 10 de março de 2017,

R E S O L V E:
I-CONVOCAR para celebração do Termo de Compromisso de Estágio, a partir

de 02 de janeiro de 2018, o(s) seguinte(s)  candidato (s) para a vaga de estagi-
ário:

II- O(s) estagiário(s) deverão comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos, na Rua Virgilio de Melo Franco, nº 550, Centro, no dia 04/01/2018, das
12:00 h às 17:00 h.

Araguari, 26 de dezembro de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº 2151 /2017

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas

atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de movimentação de pes-

soal da Administração Pública,
R E S O L V E :
 Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor RICARDO MIRANDA SANTOS,

matrícula nº 75230, ocupante de emprego público efetivo de PINTOR, da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  2262/2017

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Araguari, autorizado a rescindir por PEDIDO DE DEMISSÃO, o contrato do
(a) seguinte servidor (a):

ANA CAROLINA ALVES BATISTA  – INTÉRPRETE DE LIBRAS
REG.  9056-5
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a portaria entra em vigor

nesta data, com a produção de seus efeitos a contar de 05/12/20017.
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, em  26 de dezembro de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  2264/2017

“Designa o (a) servidor (a) para o exercício de Função Gratificada”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, usando de suas

atribuições legais...
Considerando o Art 3º da LC nº 122, de 23 de março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) Sr (a). SIDNEI WASHINGTON DA SILVA, matrícula nº

6776-8, para o exercício de Função Gratificada – Símbolo FG 10, de 01/08/2017 a
30/12/2017, em substituição ao servidor Antonio Carlos de Marco,  que estará de
férias neste período.
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Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 01/12/2017.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de dezembro de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  001/2018
“Concede a pedido do interessado que menci-
ona, afastamento de suas funções por período

determinado, dando outras providências.”
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, no uso de suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Art.1° – Fica concedido ao Sr. JEAN CARLOS

LAVERDI, Presidente da Faec – Fundação
Araguarina de Educação e Cultura, o afastamento
das suas funções a seu pedido, sem remunera-
ção, no período de 02/01/2018 à 05/01/2018.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário
a presente Portaria entra em vigência nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, em 02 de janeiro de

2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MARCOS COELHO DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P  O  R  T  A  R  I   A    Nº  002/2018

“Designa Conselheiro Tutelar Suplente para
substituir em período de férias Conselheiro

Tutelar.”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais...
RESOLVE:
Art.1º Fica designada MARILIA MARIA PEREI-

RA DE OLIVEIRA– Matrícula nº  21.054-4 –
CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE, para substi-
tuir durante as férias a Conselheira Tutelar VERA
LUCIA DA SILVA ARRUDA, pelo período de 02/01/
2018 a 31/01/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data.

Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

em 02 de janeiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº 003/2018

“Torna sem efeito a Portaria 2214/2017”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, que o servidor apresentou declara-

ção na qual fica evidenciada que este voltou a se in-
ternar;

 RESOLVE:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria de nº 2214/
2017, visto que o servidor ANDRE GUSTAVO
CINTRA, teve de retornar para a internação em
clinica, não podendo exercer suas atividades
cotidianas.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data, com efeito
a contar do dia 14/12/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,
02 de Janeiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº 004/2018

“Autoriza o retorno de servidor as suas funções na
Secretaria de Obras”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o retorno do servidor MIL-

TON ARAUJO ROCHA, ocupante de emprego público
efetivo de coveiro, matrícula 68.918 às suas funções
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, em razão de
alta médica em internação.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração, para entrar em exercí-
cio de suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria, entra em vigor nesta data, com efeito a
contar do dia 21/12/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 02 de Janeiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 003, de 2 de janeiro de 2018.
“Estabelece o valor da Unidade Fiscal de Referência

do Município de Araguari – UFRA, para o exercício de
2018.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias e,

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 3º da Lei
nº 4.283, de 21 de novembro de 2006, alterado pela Lei
4.611, de 10 de março de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1º O valor da Unidade Fiscal de Referência do

Município de Araguari – UFRA, para o exercício de 2018,
fica estabelecido em R$1,91 (um real e noventa e um cen-
tavos).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigência na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de

Minas Gerais, em 2 de janeiro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Marcos Augusto Póvoa de Carvalho

Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 004, de 2 de janeiro de 2018.
“Promove atualização do valor monetário da respectiva

base de cálculo para o Imposto Predial e Territorial Urbano
- IPTU do exercício de 2018.”

O Prefeito Municipal de Araguari, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover atuali-
zação do valor monetário da respectiva base de cálculo
para o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exer-
cício de 2018;

CONSIDERANDO que o art. 97, § 2º do Código Tribu-
tário Nacional prevê não constituir majoração de tributo,
para os fins do disposto no inciso II do referido artigo, a
atualização do valor monetário da respectiva base de cál-
culo;

CONSIDERANDO que a simples atualização monetá-
ria da base de cálculo do imposto, realizada segundo índi-
ces oficiais que espelham a inflação acumulada do exercí-
cio financeiro em referência, não se confunde com a
majoração da própria base de cálculo, estando autorizada
independentemente de lei, a teor do que preceitua o art.
97, § 2º, do CTN;

CONSIDERANDO que o art. 238, § 2º da Lei Comple-
mentar nº 071, de 29 de dezembro de 2010, dispõe que os
valores venais dos imóveis serão reajustados somente pelo
percentual da inflação acumulada dos doze (12) meses do
ano anterior, apurado pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística – IBGE;

CONSIDERANDO que “É defeso, ao Município, atuali-
zar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao
índice oficial de correção monetária” (Súmula nº 160 do
STJ);

E, CONSIDERANDO que, sem a citada atualização
monetária, resultaria redução para a arrecadação do IPTU
para o exercício de 2018, nesta cidade, do que adviria sé-
rio comprometimento para as finanças públicas,

D E C R E T A:
Art. 1º Os valores monetários da respectiva base de

cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, fi-
cam atualizados para o exercício de 2018, mediante a
aplicação do percentual da inflação do período de dezem-
bro de 2016 a novembro de 2017 do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme quadro
seguinte:

Art. 2º Os percentuais da inflação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica – IBGE, de que trata o artigo anterior aplicam-se
ao valor venal dos imóveis constante da planta gené-
rica de valores dos terrenos e tabela de preços de
construções a que se refere o art. 237 da Lei Com-
plementar nº 071, de 29 de dezembro de 2010, bem
como ao valor do metro quadrado do tipo de edificação
constante da Tabela VI da referida Lei Complementar
(Código Tributário do Município de Araguari).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 2 de janeiro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Marcos Augusto Póvoa de Carvalho

Secretário da Fazenda
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATO DE PREGÃO

EDITAL DE PREGÃO Nº 132/2017
O Município de Araguari-MG torna público que, com

base na Lei Federal nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei
Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.º 054/
2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/
93 e suas alterações, a Lei Complementar Federal n.º 123/
2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, a Lei
Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei
Municipal n.º 5.680/2017 e o Decreto Municipal n.º 107/
2013, com as alterações conferidas pelo Decreto Munici-
pal n.º 034/2017, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXCLUSI-
VAMENTE PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), visan-
do o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CUMPRIMENTO A
ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO
COMINATÓRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA Nº 0035.17.004306-7, EM TRÂMITE NA 1º VARA
CRIMINAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA
DE ARAGUARI/MG, EM FAVOR DE MARIA EDUARDA
RESENDE COELHO, mediante contrato, de acordo com
o Edital de Pregão nº 132/2017, devendo a proposta e
documentação ser entregues no Departamento Adminis-
trativo de Compras e Licitações à Rua Doutor Afrânio n.º
163, sala 02/03 – Bairro Centro, no dia 16 de Janeiro de
2018, até às 13:30horas. O Edital estará disponível gratui-
tamente através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/
MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo tele-
fone (0**34) 3690-3214.

MUNICÍPIO DE ARAGURI/MG
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratado: SÔNIA ALESSI MACHADO - 8º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 015/2017; Objeto.: PRORRO-
GAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO Nº 421/2011 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/
2011 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2011. Valor: R$
3.715,92 (três mil setecentos e quinze reais e noventa e
dois centavos). Prazo: 27 de Dezembro de 2017 a 27 de
Dezembro de 2018. DO.:
02.22.10.122.0028.2116.3.3.90.39.00.

Contratado: NIVALDO VIEIRA ARRUDA - CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº. 112/2017 DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº. 053/2017. PROCESSO Nº 227/2017 Objeto:
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA JÚLIO DOS
SANTOS, Nº 380, BAIRRO GOIÁS, DESTINADO A ABRI-
GAR AS INSTALAÇÕES DO PONTO DE APOIO DA
EQUIPE 05. Valor Total: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocen-
tos reais). Prazo: 12 meses. DO: 02.22.
.10.122.0028.2116.3.3.90.36.00

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 008/2017 – PROCESSO nº 1072/2017.
Celebração de Termo de Fomento com a Organização da
Sociedade Civil denominada CONSELHO CENTRAL DE
ARAGUARI DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAU-
LO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 16823205/0001-07, com sede na Rua Josias
Batista Leite nº 293 Bairro do Bosque, CEP. 38.440-280,
através de inexigibilidade de formalização do chamamento
público, conforme manifestação pela Sra. Secretária Mu-
nicipal do Trabalho e Ação Social e pela Comissão de
Seleção, Monitoramento, Avaliação e Prestação de Con-
tas, devidamente constituída pela Portaria Municipal nº 009/

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCES-
SO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2017. A Prefei-
tura Municipal de Araguari-MG, através da Comissão de
Seleção, torna público o resultado do Processo nº 1072/
2017, Inexigibilidade de Chamamento Público nº 007/2017,
na forma que segue: Município de Araguari-MG, CNPJ/
MF nº 16.829.640/0001-49. Organização da Socieda-
de Civil: Conselho Central de Araguari da Socieda-
de São Vicente De Paulo, CNPJ/MF nº 16823205/0001-
07. Objeto da Parceria: O projeto visa o apoio financeiro
e institucional para aprimoramento e aperfeiçoamento no
atendimento a 19 (dezenove) idosos residentes na Comu-
nidade de São Vicente de Paulo, nesta cidade. Funda-
mento legal: inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/
2014, com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.214/
2015. Valor: R$ 236.436,84 (Duzentos e trinta e seis
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e qua-
tro centavos) em 12 (doze) parcelas mensais de R$
19.703,07 (Dezenove mil, setecentos e três reais e sete
centavos), conforme autorizado através de Lei Municipal
nº 5883/2017. Manifestação pela Secretária do Trabalho e
Ação Social e pela Comissão de Seleção, Monitoramento,
Avaliação e Prestação de Contas, devidamente constituí-
da pela Portaria Municipal nº 009/2017, sinalizando pela
inviabilidade da competição entre organizações da socie-
dade civil em razão da natureza singular do objeto da par-
ceria, ajustamento de condutas junto ao Ministério Públi-
co do Estado de Minas Gerais através da Curadoria das
Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais e dos
Idosos de Araguari, associado ao fato de que houve a com-
petente autorização legislativa nº 5883/2017, justamente
visando atender as disposições do inciso II do art. 31 da
Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada pela
Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do art.
9º do Decreto Municipal nº 032/2017. Tudo com base na
rubrica orçamentária informada no mencionado parecer da
Comissão de Avaliação. Despacho de Ratificação: Pelo
Prefeito Municipal. RATIFICOU—SE a INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO pelo firmamento do Termo
de Fomento com o Conselho Central de Araguari da
Sociedade São Vicente De Paulo, CNPJ/MF nº
16823205/0001-07, com fundamento no inciso II do art. 31
da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação dada
pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II do
art. 9º do Decreto Municipal nº 032/2017, tendo em vista
as informações técnicas e jurídicas carreadas para os au-
tos. Ficando designada como gestora do Termo de Fo-

mento, a Sra. Secretária do Trabalho e Ação Social,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35
da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 27 de de-
zembro de 2017. Marcos Coelho de Carvalho – Prefeito
Municipal. Solange Martins Silva Borges - Presidente da
Comissão.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO RELATIVO AO
PROCESSO Nº 1072/2017 INEXIGIBILIDADE DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 008/2017. Município de
Araguari-MG – CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49. Orga-
nização: Conselho Central de Araguari da Sociedade
São Vicente De Paulo, CNPJ/MF nº 16823205/0001-
07. OBJETO: Auxílio financeiro e institucional para apri-
moramento e aperfeiçoamento no atendimento a 19
(dezenove) idosos residentes na Comunidade de São
Vicente de Paulo, nesta cidade. INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 008/2017. RECURSO OR-
ÇAMENTÁRIO: dotação orçamentária nº
02.19.00.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribuições
– Ficha 539. VALOR DO TERMO: R$ 236.436,84 (Du-
zentos e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e seis
reais e oitenta e quatro centavos) em 12 (doze) parce-
las mensais de R$ 19.703,07 (Dezenove mil, setecen-
tos e três reais e sete centavos), conforme autorizado
através de Lei Municipal nº 5883/2017. GESTORA: Se-
cretária do Trabalho e Ação Social, atendendo as exi-
gências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº
13019/2014. VIGÊNCIA: 01/01/2017 a 31/12/2017. Publi-
cação em 27 de dezembro de 2017. No Correio Oficial do
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997. Solange
Martins Silva Borges - Presidente da Comissão.

2017, devidamente juntada para os autos, sinalizando pela
inviabilidade da competição entre organizações da socie-
dade civil, e pela concessão da subvenção/auxílio finan-
ceiro à entidade cujo termo é celebrado, com base na
dotação orçamentária nº
02.19.00.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00 – Contribuições
Ficha 539, onde o pagamento será efetuado no valor de
R$ 236.436,84 (Duzentos e trinta e seis mil, quatro-
centos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centa-
vos) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 19.703,07
(Dezenove mil, setecentos e três reais e sete centa-
vos), conforme autorizado através de Lei Municipal nº 5883/
2017. Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do Ter-
mo de Fomento com a entidade CONSELHO CENTRAL
DE ARAGUARI DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAU-
LO, CNPJ/MF nº 16823205/0001-07, com fundamento no
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda,
com o inciso II do art. 9º do Decreto Municipal nº 032/
2017. Fica designado como gestora do termo de fomento,
a Secretária do Trabalho e Ação Social, atendendo as
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal
nº 13.019/2014. Araguari-MG, 27 de dezembro de 2017.
Marcos Coelho de Carvalho - Prefeito Municipal.

FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - FAEC

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADA: ERNANEW LUIZ VENTURA –

570.254.606 - 72 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
009/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
REFORMA EMERGENCIAL DE BANHEIROS E CON-
TENÇÃO DE INFILTRTAÇÃO E GOTEIRAS NO ESPA-
ÇO MUSEAL DO ARQUIVO HISTORICO E MUSEU “Dr.
CALIL PORTO”, LOCALIZADO NO PREDIO TOMBADO
CONHECIDO COMO “ANTIGA CEMIG”. O valor da pre-
sente contratação é de R$ 6.800,00 (Seis mil oitocentos
reais). PRAZO: Será de até 30 dias corridos, após a emis-
são da ordem de serviço - DOTAÇÃO: 832:
04.04.17.00.13.392.0024.08.2.171.3.3.90.39.00.00.

Araguari – MG, 22 de Dezembro de 2017.
Jean Carlos Laverdi
Presidente da FAEC

FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO
 E CULTURA-FAEC

De acordo com o parecer jurídico exarado pela Procu-
rado Geral do Município, de acordo com o Decreto 107/
2013, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 005/2017,
Proceda-se então nos termos do art.25, inciso II, da Lei nº
8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteri-
ores a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
REFORMA EMERGENCIAL DE BANHEIROS E CON-
TENÇÃO DE INFILTRTAÇÃO E GOTEIRAS NO ESPA-
ÇO MUSEAL DO ARQUIVO HISTORICO E MUSEU “Dr.
CALIL PORTO”, LOCALIZADO NO PREDIO TOMBA-
DO CONHECIDO COMO “ANTIGA CEMIG”. O valor da
presente contratação é de R$ 6.800,00 (Seis mil oito-
centos reais).

Araguari – MG, 22 de Dezembro de 2017.
Jean Carlos Laverdi
Presidente da FAEC


